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TRABRHO E RESPEITO©
LEI N' 1.907 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre a Denominação da Praça Guilherme Menezes Rangel,
no Bairro de Jaconé, nesta cidade e dá outras Providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, Estado do
Rio de Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. I' - Fica denominado "Praça Guilherme Menezes Rangel", o equipamento
urbano construído na Rua 13 com 97 e 98 no Bairro de Jaconé, neste Município.

Art. 2' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
dispoljições em contrário.

Saquarema, 1 8 de fevereiro de 2020

Golpes Alvos
Prefeita

Prometo de Lei n' 008/2020.
Autoria: Vereadora Adriana Mana da Concepção Peneira


